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DO ESTADO DE SERGIPE.

Objelo do LicitoçÕo: "Regisho de preço poro fuluro e porcelodo

monulenção correlivo e subsliluiçôo de luminórios. incluindo fornecimenlo de

moleriois, mõo de obro, deslocomenlo, no sede e nos povoodos do município

de Pocolubo-SE".

A ART SUPRI COMÉRCIO, INDUSTRIA. SERVICOS, IMPORTAÇÃO E

EXPORTAÇÃO EIREU, pessoo jurídico de direito privodo, inscrito no

CNPJ/MF sob o no 03.354.ó13-0001-15, com sede no Av. Pedro Poes de

Azevedo, n" 194, Boirro Solgodo Filho, CEP:49.020-450 - Arocoiu/SE, e-

moil: liciloçõo orlsupri@hotmoil.com, neste oto represenÍodo pelo

condulo dos seus procurodores subscritos, vem, respeitosomente, ô

presenço de Vosso Senhorio, inlerpor esto IMPUGNA CÃO oo editol

opresentodo por esto AdministroçÕo, com fulcro no subitem lg.l.l do

referido Editol:

em foce de dispositivo edilolíssimo, desconforme oos ditomes

legois, nos exotos termos do disposto do ort. 4i, § 2. do Lei de Licitoções

e Controtos Administrotivos, cujo oplicoçõo oro se impôe, com
fundomenlos dos elementos de foto e de direito delineodos o seguir:
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DOS SUBSTRATOS FATICOS

o MUNrcíPo DE PACATUBA Do EsTADo DE

representodo pelo Sro. Slello Pereiro dos §onlos e Silvo,

designodo poro o processo odminislrotivo em "sub exomine".

SERGIPE,

pregoeiro

Poro que nôo poirem dúvidos do exigêncio restritivo subscrito

no subitem 10.4.2 do Edilol em epígrofe, explicito-se:

Preliminormente. ressolto-se julgodor(o) o IMPUGNANTE, tem

umo vosto experiôncio no execuçõo em serviços de engenhorio

elétrico, tois como: monuÍençõo correlivo, exponsôo, fornecimento de

luminório com fecnologio LED, pro.ietos de melhoriqs no porque de

iluminoçôo público, codostromento georeferenciodo, registrodo no

CREA. buscondo o solisfoçÕo dos clientes pelo quolidode dos serviços

prestodos, com prof issionolismo em otendimento, orgonizoçôo e

compromisso.

Nosso otuoçõo tem sido destoque no serviço de monutençôo

e conservoçÕo preventivo e corretivo do ilumínoçoo público, com

obrongêncio nos diversos vios públicos, bem como óreos com

equipomenÍos públicos de uso coletivo, por exemplo, proÇos, ovenidos

e etc.

Sendo ossim, com otuoçôo exigêncio subscrito no Editol em

epigrofe, precisomente no subitem 10.4.2 ofeÍom direiomenie o
porticipoçõo do licitonte no certome e os demois licilontes que se
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enquodrom no prestoçõo de serviços de engenhorio elétrico, e com

semelhonço técnico com o objeto o ser liciiodo,

Ademois, o monulençôo impeditivo constonte no editol

ocorretoró lesÕo oo erório Municipol, em rozôo pelo quol dos

exigêncios inodequodos e ilegois previslos que viciom o pÍocesso

odministrqtivo licitotório.

Ademois, tois exigêncios exlropolom o dispositivo do Lei no

8.666/93, e consequentemente podem direcionor o objeto, de moneiro

o moculor o inieresse público, podendo geror responsobilidode civil e

criminol, coso nõo sejom exÍirpodos do processo licitotório.

O objeto do Pregõo Elelrônico em epÍgrofe consiste no

controtoçõo de empreso especiolizodo poro presioçõo de serviços de

monulençôo corretivo e subsliluiçõo de luminórios, incluindo

Íornecimenlo de moleriois, no Porque de lluminoçôo Público, ou sejo,

nÕo é umo prestoçÕo de serviços com dedicoçôo exclusivo de môo de

obro.

Conforme subscreve o subitem .]0.4.2 do Clousulo ]0.4 do

quolificoçÕo técnico do coso em ielo, é incompotÍvel com o
executoriedode do objeto do licitoçôo, ou sejo. nÕo tem similoridode

iécnico e finonceiro com o plonilho orçomenÍório, ofrontondo

cloromente o orl.30 do Lei 8.66ô/93 C/C com o ort. 2", do Lei n
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".4.769/ó5, em virtude que os serviços elencodos no PLANILHA

ORÇAMENTÁRIA, nôo lem condõo com os otividodes/CNAE

enquodrodos no CO NSELHO REGIONAT DE ADMINISTRACÃO,

Observe-se o ilegolidode do exigêncio do registro do pessoo

jurídico no CRA poro o objeto em questoo, em rozõo pelo quol do rol

loxolivo subscrito no tei 4.7 69 /1995:.

O Conselho Federol de Administroçôo exige que os empresos

de resto õo de serwirn< de lnc rrr-Âa ar r ractÂa ela mã;r rla

obros seiom reoislÍodos nos conselhos reoionois. velo mos:

Lei 4.7 69 /19 65 - Que DispÕe sobre o exercício do profissõo de

Técnico de Administroçõo, e dó outros providêncios.

ArÍ 15. Serôo obrigotoriomenÍe regisÍrodos nos C.R.LA. os

empresos, enÍidodes e escriÍórios Íécnicos gue exp/orern, sob

quolquer f ormo, olividodes do Técnico de Administroçdo,

enunciodos nos termos deslo Leí.

§ l. vErApo.

§ 2o O regrsÍro o gue se referem esÍe orÍigo VEIADO sero feíto

grot uit ome nt e pe/os C. R. LA.

O Conselho Federol, oirovés do Processo 1 .799197 no quol

gerou o Acórdoo 01 197 - CFA concluiu o seguinte:

" ...em julgor obrígotorío o regislro dos empresos presiodoros

de serviços terceirizodos (límpezo e conservoÇÕo, seguronÇo e

vigilôncío, copeirogem e ouÍros"

GEN] SSON SI],VÀ ÀDVOGÀDOS ÀSSOCIÀDOS
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O Conselho Federol, otrovés do Porecer Técnico 03/2008, e do

Acórdõo A3l2Ol1 - CFA - Plenorio (vejo no íntegro pelo link),

concluiu o seguinte:

"...em julgor obrigotório o registro nos Conse/hos Regionois de

Administroçõo. dos empresos presÍodoros de serviços

Íerce/'nzodos - Locoçõo de Moo-de-Obra..."

Nesse sentido, o Tribunol de Conlos do Uniôo , preciÍicou o

entendimento, que nÕo serio pertinente o exigêncio de registro junto oo

Conselho Regionol de AdministroÇÕo nqs licitoçôes paro os

controtoÇões de serviços que nõo envolvom olividodeJim que nõo se

relociono com oÇões de odminisiroçõo:

"Conforme mencionodo. folho 354, o Conselho Federol de

AdministroçÕo, por meio do ocórdôo no 3/2001 do CFA, se

posiciono no senlido que o regisiro no CRA é obrigoiório poro

os empresos presiodoros de serviços ierceirizodos - locoçõo de

môo de obro. No mesmo linho, em monifestoçÕes pretéritos, o

Tribunol de Contos do Uniôo - TCU posicionou-se no sentido de

que o exigêncio do inscriçõo .junlo oo CRA. nos cosos de

terceirizoçóo de serviços, serio vólido. Em oriigo consultodo no

site do ZENITE, cujo ouior é Leonordo Kominek Borreniin, foi

citodo o Acórdôo n' 278312003 - Primeiro Cômoro, que

desloco o posicionomenlo do TCU, no quol ficou osseniodo

que serio".

"nolório que empresos de conservoçôo e limpezo devem ter

lostro no oreo do conhecimenÍo sobre Administroçdo, hojo

vísÍo os otividodes de gerencÍomenÍo e execuçôo de

oÍividodes loborois, o que justifíco sem moiores problemos tol

GENISSON SII,\'À ÀDVOGÀDOS ÀSSOCIÀDOS 
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exigêncio do regisÍro no CRA. (Relotor: Ministro Morcos Vínício

Víloço) . Sessôo em 1 1 ll I /2003) ."

Posteriormenle. o TCU, em monifesloções mois recentes, se

posicionou no sentido de o exigêncio do registro em entidode

profissionol deve guordor estrito reloçÕo com o otividode fim

do licilonte, indicondo umo mudonço. Esse entendimento

pode ser observodo no lnformoiivo de Jurisprudêncio sobre

Liciioções e ConÍrotos no 7l de 201 l, AcórdÔo no l84l/201 I -
Plenório, tronscriio o seguir.

"Afividodes nôo re/ocionodos os especificos dos profissionois

de Admin,stroçÕo nôo exigem regístro peronÍe o Conse/ho

Profissiono/ do cotegorio."

Além do mois, o monutençõo do exigêncio de comprovoçõo

de registro e reguloridode iunio oo CRA, ofronto os precedentes

judiciois:

(...)

"Tribu nol de Ju lico do Dislrilo tederol e Terrilórios . TI DFT que

possuÍo o finolidode do conlrotoçÕo de empreso

especiolizodo em trotomenlo e gestÕo de informoções

orquivísticos, digitolizoçôo. geroçÕo eletrônico de microfilmes

e certificoçÕo digitol. Poro o representonte, o empreso

vencedoro do certome terio violodo o edilol e dispositivos

legois, por nõo ter opresentodo oteslodo de copocidode

técnico certificodo pelo Conselho Regionol de Administroçôo

- CRA, conforme previsio no ort. 30, inciso ll c/c porógrofo

primeiro, inclso l, do Lei 8.óó6/93. Todovio, de ocordo com o

unidode técnico, "os otlvidodes especificodos no editol como

necessóríos o execuçõo do objeto controtodo estõo

GENISSON SIIVA ÀDVOGÀDOS ASSOCI.ÀDOS
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relocionodos ou à otividode de orquivisto (...) ou com o
oiividode de informolico (...), os quois nÕo sôo especÍficos dos

profissionois de odminisiroçôo e, porlonlo, nôo requereriom o

referido registro no CRA". Ao pÍoceder qos seus êxomes,

enlendeu o relolor quê os orgumenlos opresenlodos pelo

representonte nõo deveriom pÍosperor, "primeiro, poÍque o

objelo do referldo pregdo relocionovo-se o otlvldodes de

lnformótico, dos quols serio lndevldo exlgk olestodo de

copocldode lécnico emiildo por conselho de odmlnislroçôo,

conforme jurispÍudêncio desle Tribunol de Conlos e de

tribunois judiciórios. Segundo, porque o empreso vencedoro

olendeu o 'todos os exigêncios previstos no edilol, que nõo

exigiu o opresentoçõo de otestodo de copocidode técnico

emiiido por conselho de odministroçÕo, e foi oprovodo no

provo de conceito que teve por objetivo ovolior o

copocidode do soluÇôo por elo proposto poro executor os

serviços especifícodos no editol. Terceiro, porque o empreso

representonte nôo opresentou quolquer impugnoçõo oo editol

duronte o período estobelecido, pelo que terio concordodo
'locitomenie com seu conteúdo". Por conseguinÍe, votou pelo

nõo provimento do representoçôo, no que foi ocomponhodo
pelos demois membros do Plenório. Acórdôo n." 1841 /201 I , TC-

013.141/2011-2, rel. Min.-Subsl. Augusto Shermon Covolconfl,
't 3.07.201 l.

lsto posÍo, os serviÇos o serem executodos do objeÍo o ser

licitodo, tem como otividode principol de engenhorio, conforme

tronscreve o plonilho orçomentorio estimqdo, custeondo-se o

monutençÕo com fornecimento de motériqs de iluminoçõo público, por

meio dos profissionois de engenheiro eletricisto, eletrotécnico, técnico,

ojudonte, moioristo, (nõo tendo como com oiividodes típicos de

7
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odministrodor/odministroÇÕo-CRA), de ocordo com os iÍens do plonilho

orçomentório do Editol e do Termo de Referêncio.

Desto formo, denoio-se que o executoriedode do obieto deste

Editol, EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA.

Neste coso, hó necessidode openos do comprovoÇôo de

registro e reguloridode junto oo Conselho Regionol de Engenhorio -
CREA, nõo odendo XI ido re istro U nselho Re o

À.1 ministro aalal a RA at irnanta dc odminis fuaaãrt tla c I osno se U

por ferir nosso oÍdenomentoiurídico, como se veró odionle

Ao monter os exigêncios em queslõo/CRA como condiçõo de

porticipoÇÕo lono-se llegol em rozõo dos princípios que norteiom o

odministroçôo público, diminuindo o gomo de licitontes poro que posso

oferecer melhores preços poro o ERÁR|O PÚBtlCO, que intencionom

controtor no romo/cnoe de presloçÕo de serviços compotível com o

objeto do licitoçõo, e que nõo possuem como otividode-fim privotivos

de odministrodor, ou sejo, nõo tem quolquer semelhonço com os

olividodes enquodrodos no CRA.

Por derrodeiro, o Administroçôo Público tem o

discricionoriedode poro definir os condições do conlroloçõo, o

momento de reolizo-lo, os recursos que pretendem controtor, os

especificoções do objeto entre outros.

No enlonto, devem oter-se os disposições do Eslolulo dos

Licitoções, poro estobelecer um edilol com clóusulos objelivos e cloros,

e somenle ossim o liciloç6o olconçoró seu principol obJelivo, o

8
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conlrotoçõo do proposto mois vonlojoso, sejo no ospeclo lécnico ou

finonceiro.

Mister se foz, destocor que o questôo merece urgentíssimo

intervençõo desie ente Municipol, hoio visto, os impropriedodes

inseridos no instrumenlo convocotório, mos precisomente subitem 10.4.2

do Edilol sôo flogronles e incomensuróveis, podendo ocorrelor lesôo oo

Erório Público, umq vez que reduz o gomo de porliciponles. em lolol

ofronlo oos Princípios do Legolidode, do lsonomio, do Competitivldode

e do lnleresse Público.

ilt- DO BENEFíCIOS E DESPESAS INDIRETAS. BDI - CONSTANTE NA

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA . INFERIOR AS RECOMENDAÇÕES

DO TCU:

Ao onolisor o BDI porte integronte do plonilho orçomenlório

verifico-se o incidêncio de BDl, divergente os regros contidos pelo TCU.

De primeiro. cumpre reolizor breves consideroções sobre o

noturezo jurídico do BDI e como se opuro o seu percentuol.

O BDI corresponde oo volor dos despesos indiretos e do lucro do

empreso em formo de percentuol, como fotor mulliplicodor oplicodo

oo volor totol do custo direto, poro geror o volor estimodo pelo

impedimento/orçomenio.

Cumpre ressoltor, que é dever do gestor zelor pelo Erório Público

e, porlonto, cobe o ele gorontir que, nos controtos firmodos, os preços

dos serviços estejom odequodos.

GENISSON SILVA ÀDVOG}DOS ÀSSOCIÀDOS
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O referido editol nõo ulilizou o fórmulo de cólculo do BDl, no

Íormo definido no Acórdoo 2.369 /2011 do lluslre Tribunol de Contos do

Uniõo, que subsidio todos os licitoções públicos reolizodos no Brosil,

vejo mos:

APLICANDO A FóRMULA DEVIDA
AC- loxo representotivo dos despesos de roteio do
Administroçôo Centrol= 5,297" conforme plonilho de
BDI opreseniodo.
R = toxo representotivo de Riscos; G = toxo
representotivo de Gorontios; S = loxo representotivo
de Seguros; = 1,25% conforme plonilho de BDI

opresentodo.
DF = toxo representotivo dos Despesos Finonceiros=
0,787" conÍorme plonilho de BDI opresentodo.
L = toxo represenioÍivo do Lucro= 8% conÍorme
plonilho de BDI opresentodo.
| = toxo representoÍivo do incidêncio de lmpostos=
8,ó5% conforme plonilho de BDI opresentodo.
Fórmulo odequodo conforme o esludo reollzodo
pelo TCU:

qENrssoN 9ltvÀ ÀDvoGÀDos ÀssocrÀDos
E Àvenida Pedro Paes Àzevedo, no 136, Aracaju - SE, CEP 4902A-A5O
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Aplicondo o fórmulo ocimo, o BDI deverio ser opresenlodo com o

índice de 26,94% (vinte e seis e novenlo e quotro por cenlo), poro serem

oplicodo conforme o TCU.

IV- DOS FUNDAMENTOS JURíDICOS

A licitoçôo é um procedimento odministrotivo, ou sejo, umo

série de otos sucessivos e coordenodos, voltodo, de um lodo, o otender

oo interesse público, pelo escolho do negócio mois voniojoso poro o

Administroçôo Público, e de outro o gorontir o Legolidode, princípio de

fundomentol importôncio poro que os porticulores possom disputor

enire si, de formo justo, o porticipoçÕo em controtoções que os pessoos

jurídicos de direito público enlendom reolizor.

GENTSSON SIr,VÀ ÀDVOêADOS ASSOCI,ÀDOS
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Montido o redoçõo otuol, restoró prejudicodo o porÍicipoçôo

de vórios liciÍonles, violondo fronlolmenle o princípio do iguoldode

"isonomio" que osseguro o direito à compeliçôo.

A omplo competividode é q essêncio do liciloçõo, porque só

poderio promover esse certome, onde houver omplo compeliçôo, pois

somente ossim, pode se obler o melhor proposto.

Nesse sentindo, o Egrégio Tribunol de Contos do Uniõo decidiu

que;

"í...J 9. PosÍos esses fofos, em especio/ os que

demonstrom possibi/idodes de direcionomento do

concorrêncio em telo, é de reconhecer o fumus boni iurís nos

ponderoçôes opresenÍodos pelo Unidode Técnico. De nolot

oue o Drosseouímento do ceÍlome Dodetó cousoí Dtetu,zos oo

Ít h oYl n o

princípios do seíecôo dq pÍoposto mois von toioso ooro o

AdminisÍroçôo e do orooosÍo mois vonlo oso ooro o

Adminislroç õo e do isonomio entre os licilonÍes. umct vez que

hó indícios de fovorecimento à ... RessoíÍo-se. odicionolmenle.

o êlevodo volot envolvido- cêÍco de RS 8.670.000.00 (oito

miíhões sêrscenlos e selenÍo mil reois) íDecisoo 819/2000-

Plenório)

"Assim, em sumo, observornos gue nõo forom

suficienfemenÍe i|didos os quesfionomenlos em ie,o, podendo'

se concluir pelo responsobilidode do prêsidenÍe (como de

Íodos os membros/ do CLP, por ogir de forma oo rneno§

om,sslvo, ermitindo ueh m n os

sobrepreÇos e o fovorecimento guesÍionodos. Por ísso, suie,'Ío-se

o responsóve/ à multo previsto no ort.43, porógrofo único, do

Lei no 8.443192, no proporçõo, oplnomos, de l5% ( RITCU, orl.

220, inc. ltt)" ( ACoRDÃo N" t05t2000-fcu-Plenórb AC-0105-

20/00-P)
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ICU-Decisôo 3ó9 / 1999-Plenário

O plenório. dionÍe dos rozôes exposÍos pelo Relotor,

DECIDE:

8.2.6 obstenho-se de impor, em fuÍuros edilois de

/iciÍoções, reslriçÕes oo coróter compeÍitivo do certome e qúe

limitem o porticipoçõo de empresos copozes de fornecer o

oblelo buscodo pelo AdministroÇdo Público, consoonlê rêzo o

ort.3", § l', inciso I. do Lei n" 8.66ó/93:

l) - DA QUALTFTCAÇÃO TÉCNTCA - RESTRITIVA-CRA

Ressolto-se, nobre Julgodor (o), de ocordo com o ortigo lo do Lei

ó.839 de outubro de 1980, os registros dos empresos devem ser feitos nos

enlidodes que tenhom reloçõo com suos otividodes bósico, ou sêjo, o

principol oiividode do empreso, litleris:

" Arl. I o O registro de empresos e o onotoçõo dos

profissionois legolmente hobiliiodos, delos enconegodos, serõo

obrigotórios nos entidodes competenles poro o fiscolizoçôo do

exercício dos diversos profissões, em rozõo do otividode bósico

ou em reloçõo ôquelo pelo quol preslem serviços o terceiros. "

Observe-se, o pronunciou o Egrégio Superior Tribunol de Justiço:

PROCESSUAL C/V/L E ADMiN/SIRAIIVO. CONSELHO REGIONAL DE

ADMlN/SIRÁÇÃO. HOLD/NG, REG/SIRO. PREIENSÀO RECURSAL.

SUMULA 7 /STJ

I . O critério legol poro o obrigoloriedode de regisÍro peÍonle os

conselhos profissionois, bêm coÍno poro o conholoçõo de proífssionoÍ de

quolificoçõo específico, é determinodo pelo otividode básico ou pelo

noturczo dos serviços píeslodos pêro emprêso.

GENISSON SILVÀ ÀDVOGÀDOS ÀSSÔCIÀDOS
E Àvenida Pedro Paes Àzevedc,, no 136, Aracaju - SE, CEP 49020-450
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2. O foto de o empreso sêr umo holding porque é conslituído

exc/usivornenÍe pelo copitol de suos co/rgodos nõo torno obrígotório seu

registro no Órgõo fiscotizodor, rnos o noturezo dos serviÇos que presto o

Íerceiros.

3. A preÍensÕo recursol de infirmor a conclusÕo o que chegou o

ocordõo reconido que, opoiodo em loúdo periciol, resto demonslrodo nos

ouÍos gue o êmpreso exerce ofividode de odministroçôo o lerceircs,

demondorio o incursõo no seoÍo totíco, o gue é vêdodo no vio especiol, o

leor do Súmulo 7 desta Corle.4.

{REsp 827.20000. Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA,

julgodo em 151081200ó, DJ 25108/200ó p. 331) (deslocomos)

A responsobilidode imposto equivocodomente no Editol, é

ilegol, e os otividodes exercidos pelos empresos interessodos nõo se

relocionom com os olividodes privotivos do Adminislroçôo.

As empresos de prestoçõo com expertise no PÍesloçôo de

Serviços de Monulençôo Preventivq e Corretivq do lluminoçõo Público,

com fornecimento de moleriol, nôo se enquodrom neslos olividodes e,

por conseguinte, nôo se submetem oo registro peronte o CRA.

Corroborondo com o entendimento oqui esposodo, colho-se o

posiçõo pocífico do Tribunol Regionol Federol do lo Regiôo:

ADMTNTSTRATTVO. AçÃO CrV[. PÚBUCA. CONSETHO REGTONAI DE

ADMTNTSTRAÇÃO. TNSCRTÇÃO DE EMpRESAS DE ASSE|O, UMPEZA E

coNsERvAçÃo.

INEXI§TÊNCIA DE OBRIGAIORIEDADE. ANÁtISE DA ATIVIDADE

BÁSICA ou DA NATUREZA Dos SERVIÇoS PRESIADoS.

l- O cri'terio legol poro oferir-se o obrigotoriedode de regislro e

fiscolizoçôo do profissionol ou do empreso, junlo o Conselho Profissionol, é

delerminodo pelo otividode bósico ou pelo noturezo dos serviços

preslodos.
74
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{AC 00048ó3-30.2002.4.01.3ó00/MT, Rel. Desemborgodor Federol

Souzo Prudente, Oilovo Turmo,e-DJFI p.453 de l3/08/2010) {desiocomos)

Processo: REOMS 2000.3ó.00.008089-8/MT; REMESSA EX OFFICIO

EM MANDADO DE SEGURANÇA ReIoIOT: DESEMBARGADORA FEDERAL

SELENE MARIA DE ATMEIDA Convocodo: JUIZ FEDERAL AVIO MOZAR JOSE

FERRAZ DE NOVAES OrgÕo Julgodor: QUINTA TURMA PublicoÇõo: DJ p.47 de

l4/0612007 Dolo do DecisÕo: 23/05/2007 Decisôo: A Turmo, por

unonimidode, negou provimento à remesso.

Emento: ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇ4. IBAMA.

LTC AÇÂO. EXIGÊNCIA DE ATESTADO DE AUALIFICAÇÃO

rÉcNrcA vrsADo pELo coNsErHo REGroNAr. DE ADMTNTsTRAçÃo.

ItEGAtIDADE. REMESSA OTICIAI..

l. Troto-se de mondodo de seguronÇo objelivondo o
reinÍegroÇÕo do impetronte no procedimenlo liciloÍório, do quol foi

ofostodo, por nôo opresenlor cerliÍicodos do Conselho Regionol de

AdministroÇÕo, onulondo-se o decisÕo que o inobilitou no primeiro etopo

do cerlome.

2. AOS CONSETHOS REG|ONA|S DE ADMTNTSTRAÇÃO COMpETE

flscAUzAR, NA ÁREA DA RESPECTTVA JUR|SD|çÃO, O EXERCíC|O DA

PROflSSÃO OE ADMTNTSTRADOR tART.So AríNEA "B". DA LEt N.47ó9ló5. COM

NOVA REDAçÃO DADA PEIA tEt N.7.32rl8ô1. AS EMpRESAS DE SERVTçOS DE

GEIiIISSON SILVÀ ÀDVOGÀDOS ÀSSOCIÀDOS
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ll - No espécie dos outos, os empresos representodos pelo

§indicoto-Autor lêm como otlvidode bóslco q prestoçõo de servlços de

osseio, limpezo e conservoçõo, sendo Íornecedoros deslo mõo de obro e

nõo, como ofiÍmo o recorrenle, de môo de obro especiolizodo em

olividode privolivo de odminislrodor ou técnico de odministroçõo, Íozõo

pelo quol nõo eslõo obrigodos o se inscreverem junlo o Conselho Regionol

de Administroçõo.
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LIMPEZA E coNSERVAÇÀo NÃO ESTÃO OBRIGADAS AO REGISTRO NO CRA

(destocomos)

Processo: AMS 2001.39.00.001 159-3/PA: APELAÇÃO EM

MANDADO DE SEGURANÇA REIOTOT: DESEMBARGADORA FEDERAL SELENE

MARIA DE ALMEIDA OrgÕo Julgodor: QUINTA ÍURMA PublicoÇÕo:DJ p.48 de

30106l2004 Doto do Decisôo: 07 /06l2OO4

Configurodo o ilegol impedimento de |ivre conconêncio, vez

que restringe o compeiiçôo, requer-se retificoçôo do Editol, poro fins de

se odequor os normos fundomentois do Direito e do odministroçôo

público.

Além

onteriormente,

circu nstôncios.

do mois.

vinculom o coso

precedentes judiciois explonodos

em felo, envolvendo os mesmos

O sisiemo processuol com vistos o conÍerir moior seguronço

jurÍdico e estobilidode ô sociedode, o observôncios oos precedentes

judiciois, como se observo o portir do leituro dos ortigos 926 e 927 do

CPC:

Art. 92ó. Os tribunois devem uniformizor suo

jurisprudêncio e montê-lo estóvel, íntegro e coêrente.

Art. 927 . Os juízes e os tribunois observorôo:

I os decisões do STF em controle concentrodo de

conslitucionolidode;

ll os enunciodos de súmulo vinculonte;

GENISSON SIÍ,TTÀ ÀDVOGàDOS ÀSSOCI.àDOS
E Àvênida Pedro Paes Àzevedo, nô 136, Àracaju - SE, CEP 49020-450
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lll os ocórdõos em incidenle de ossunçôo de

competêncio ou de resoluçÕo de demondos repetitivos e em

julgomento de recursos extroordlnório e especiol repetitivos;

lV os enunciodos dos súmulos do STF em motério

constitucionol e do STJ em motério infroconstitucionol;

V o orientoçõo do plenório ou do órgôo especiol oos

quois esiiverem vinculodos.

§ lo Os juízes e os tribunois observorõo o disposto no

ort. lO e no or1.489. § lo, quondo decidirem com fundomenlo

neste ortigo.

§ 2' A olteroçõo de tese jurídico odoiodo em

enunciodo de súmulo ou em julgomento de cosos repetitivos

poderó ser precedido de oudiêncios pÚblicos e do

porticipoçôo de pessoos, órgõos ou entidodes que possom

contribuir poro o rediscussÕo do tese.

§ 3" No hipotese de olleroçõo de jurhprudêncio

dominonÍe do STt e dos iribunois superiores ou doquelo

oriundo de julgomenio de cosos repeiitivos, pode hover

moduloçÕo dos efeilos do olteroçôo no inleresse sociol e no

do seguronço jurídico.

§ 4" A modificoçõo de enunciodo de sÚmulo, de

jurisprudêncio poclficodo ou de tese odotodo em julgomenio

de cosos repelitivos observoró o necessidode de

f undomentoçôo odequodo e específico, considerondo os

princípios do seguronÇq jurídico, do proteÇÕo do confionço e

do isonomio.

Portonto, o Lei indico que os precedentes iudiciois devem ser

observodos, nos lermos do ortigo 489, §,l", Vl, CPC, motivo pelo quol é

GENISSON SIL ÀDVOGÀDOS ASSOCTàDOS
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necessório que o dever de integridode prevoleço nos decisões judiciois,

principolmente quondo o porte invoco um precedenÍe omoldóvel de

formo silogístico oo coso concreto que, se observodo pelo julgodor, em

respeito à lei processuol vigente, culminorio no ocolhimenio do tese

lonçodo no julgodo, como observo o doutrino poÍrio IMARINONI &

ARENHART & MIDIDIERO, 2015, p. 494):

Existindo precedente constitucionol ou precedenie

federol sobre o coso debotido em juízo, o fidelidode oo direiio

constitui fidelidode oo precedente. Doí que o ousêncio de

efetivo enfrentomento - medionte o demonslroÇõo do

distinçÕo - pelo .iuízo de precedente invocodo pelo porte

constilui omissõo relevonte no redoçõo do fundomentoÇõo.

Existindo precedenfe invocodo pelo porte, esse deve ser

onolisodo pelo juízo. Se disser efetivomente respeito à
controvérsio exominodo em ju2o, deve ser odotodo como

rozõo de decidir. Se nôo, o dislinçõo entre o coso precedente

e o coso concrefo deve ser declinodo no fundomenioçõo. A

ousêncio de efetivo enfrenÍomenio do precedente consiitui

violoçÕo do dever de fundomentoçÕo (ort. 489, § l'Vl, CPC).

quê o iuiz deve observor os precedenles, se oplicóveis oo coso

c onc reto.

V. DOS PEDIDOS

Dionte dos olegoçôes opresentodos, requer peronte o Vosso

Senhorio;

18
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Quondo presentes os requisitos dos ortigos 489,926 e 927 CPC,

ou sejo, invocondo o porle um precedente judiciol, plenomenle

omoldóvel oo coso concreto, nôo hó que se obrir espqço poro que o

livre convencimenlo iudiciol. pelo simples Íolo de que o lei delermino
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l- Que sejo conhecido e provido o impugnoçôo oÍo

opreseniodo, poro eximi-lo, posto que, é de seu interesse executor com

fidelidode o PocÍo que celebrou com o PÚblico Administroçõo PÚblico;

ll- No mériio, em consonÔncio com os princípios do

MORALIDADE. do LEGALIDADE, do IMPESSOALIDADE, e do MOTIVAÇÃO

qcimo noticiodos, que deixorom equivocodomenie de serem

olendidos, como bolizom o presente PEÇA, dondo-lhe provimento,

retificondo o referido PREGÃO, e posteriormenie excluindo o subilem

10.4.2, do Clóusulo 10.4 do quolificoçÕo Íécnlco. eis que Íoi inserido em

desormonio com os precedentes judiciois;

lll-

lV- Retificoçoo do BDI com o índice de 26,94% (vinle e seis e

novenlo e quolro por cento), conforme o Tribunol de Contos do Unioo'

Nestes termos,

Pede deferimenlo.

Pocotubo-SE 27 de obril de 2022

lo nn odo de Oliveiro
Advogo do OAB/SE 10.509
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v -ALTERAÇAO AO CONTRATO SOCTAL
ART SUPRI COMERCIO, INDUSTRIA, SERVIÇOS, IMPORTAÇÃO E

EXPORTAçÃO EIRELI _ EPP
CNPJ: 03.354.613/0001-l 5
NIRE; 28600004841

IANN MACHADO DE OLryEIRA, brasileiro, solteiro, empresário, data de nascimento

1810711981, natural de Aracaju - sE, porrador da c.l. n' 3.172.091-8, ssP/sE e cPF n'
0)2.297.235-10, CNH N' 03725641826 DETRAN/SE, residente e domiciliado na Rua

Arquibaldo Mendonça, n" 403, Conjunto índio Palentin CEP: 49.050-650, titular da empresa

ÀRT SUPRI COMERCIO, INDUSTRIA, SERVIÇOS,IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO
EIRELI , inscrita no CNPJ sob n" 03.354.613/0001-15, com sede na Av. Barão de Maruim, no

1005 Loja 02, Bairro Sào José CEP: 49.01 5-040 na Cidade de Aracaju - SE, registrada da Junta

Comercial de Sergipe sob NIRE 28600004841, em sessáo do dia \110512013, resolver modificar
as cláusulas do seu contrato social, mediante as seguintes alteÍações:

1 -ALTERAÇÃO DO ENDEREÇO:
A sociedade, ART SUPRI COMERCIO, INDUSTRIA, SERVIÇOS. IMPORTAÇÀO E

EXPORTAÇÃO EIRELI, com sede anteriormente na RUA TERENCIO SAMPAIO N' 532,
BAIRRO GRAGERU. ARACAJU/SE. CEP: 49025-700, agoÍa se encontra com sede na

AVENIDA PEDRO PAES DE AZEVEDO N" I9,I, BAIRRO SALGADO FILHO,
ARACAJU/SE, CEP: 49.020-,t50.

CONSOLIDAÇÃO DO CONTARTO SOCIAL DA EMPRESA

ART SUPRI COMERCIO, INDUSTRIA, SERVIçOS, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO
EIRELI
CNPJ: 03.354.613/0001-15
NIRE: 2860000,t841

CLAUSULA PRIMEIRA A sociedade gira sob a Denominação Social de ftART SUPRI
COMERCIO, TNDUSTRIA, SERVIÇOS. IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO EIRELI",
Tendo como Nome Fantasia "ART SUPR[', inscrita no CNPJ sob n" 03.354.613/0001-15,

inscrita no NIRE: 28600004841. com sede na AVf,NIDA PEDRO PAES Df, AZEVEDO N"
194, BAIRRO SALGADO FILHO, ARACAJU/SE, CEP: 49.020-450.

CLAUSULA SEGUNDA - O objetivo social da Empresa e:

Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática; Construção de

estagões e redes de distribuição de energia elétricai Manutenção de estações e redes de
telecomunicações; Instalação e manutenção elétricâ; Manutenção e reparação de geradores,
transformadores e motores elétricos; Serviços de montâgem de móveis de qualquer material;
Comércio atacadista de suprimentos para informáticat Serviços de engenharia: Comércio
atacadista de ferragens e ferramentas; Comércio atacadista de equipâmentos de informática;
Comércio atacadisla de outros equipamentos e anigos de uso pessoal e doméstico ;Comércio
atacadista de filmes, CDs, DVDs, fitas e discos; Comércio atacadista de roupas e acessórios para
uso profissional e de segurança do trabalho; Comércio atacadista de componentes eletrônicos e

equipamentos de telefonia e comunicaçâo; Comércio atacadista de outras máquinas e

equipamentos, partes e peçÍ§; Recarga de cartuchos para equipamentos de informátic4 Reparação
e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos; Comércio varejista especializado
de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vÍdeo; Comércio atacadista de equipamentos
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elétricos de uso pessoal e dornésticor Montâgem e instalação de sistemas e equipamentos de
iluminação e sinalização em vias públicas, portos e âeroporlos; comércio âtacadista de móveis e
artigos de colchoaria; Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria; Manutenção de
redes de distribuição de energia elétrica; Aluguel de máquinas e equipamentos para escritóriol
Comércio varejista de malerial eletrico;- Podendo ampliar ou modificar seus objetivos.

Parágrafo Único - As atividades serão exercidas em local de terceiros, sendo a sede escritório
viÍual onde são exercidas as atividades Auxiliares de escritórios de contato e RepÍesentação
Empresarial, sem a realizagão ou prestação de serviço no local. Os bens e equipamentos usados
na prestâção de serviços serão devidamente alocados em espaço de terceiros mediante contralo
de locação do referido ambiente; E as entregas das compras serão feitâs no endereço dos clientes.

CLÁUSULA TERCEIRA - O início das operações teve lugar na data da assinatura deste
contrato que foi em 1710512013. e o prazo de duração da sociedade será por tempo indeterminado.
CLÁUSULA QUARTA - A responsabilidade do titular é limitada ao capital social integrâlizado.
CLÁUSULÀ QUINTÀ - O capital social passa a ser de R$ i 20.000,00 (cento e vinte mil reais),
totalmente integralizado neste ato. com moeda corrente no país, pelo sócio.

CLÁUSULA SEXTÀ -A administração dos negócios da sociedade e o uso do nome comercial,
a responsabilidade ou representação ativa e passiva da sociedade, em juízo ou fora dele, é exercida
por: IANN MACHADO DE OLMIRA

CLÁUSULA SÉTIMA - O titular poderá qualquer tempo, fixar uma retirada mensal pelo
exercício de gerência, a título de pró-labore. respeitando as limitações legais e vigentes.

CLÁUSULA OITAVA - O exercício social será coincidente com o ano-calendário, terminando
em 31 de dezembro de cada ano, quando será procedida, em conformidade com as disposições
legais pertinentes.

CLÁUSULA NONA - A sociedade poderá a qualquer tempo abrir, filiais e outros
estabelecimenlos no país ou fora dele, por ato de sua gerência.

CLÁUSULA DÉCIMA - Fica eleito o foro da Cidade de Aracaju - SE, para dirimir quaisquer
dúvidas que por ventura surjam no cumprimento do presente conlrato; com base na legislação
comercial vigente à época da ocorrência.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Declara o signatiiLrio do presenle ato que não possui
nenhuma outra empresa dessa modalidade registrada.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA _ OS CâSOS OMiSSOS NCSTE CONTTAIO SErãO TESOIVidOS COM
observância dos preceitos do Novo Código Civil n' 10.406/2002 e de outros dispositivos legais
que lhes sejam aplicáveis.

o administrador declara, sob pena de lei, de que não está impedido de exercer a administração da
sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou se encontrar sob os efeitos
dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso â cargos públicos; ou por crime
falimentar, de prevaricação. peita ou subomo, concussão, peculato, ou contra a economia popular,
contra o sistemâ financeiro nacional. contrâ normas da concorrência, contra as relações de
consumo, fé pública, ou a propriedade.

E por assim teÍjusto e contratâdo assina o presente contrato na presença das testemunhâs âbaixo
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ARACAJU _ SE, 2ó DE AGOSTO DE 2O2O

IANN MACHAI]O DE OLIVEIRA
TITULAR- Administrador
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa ART SUPRI COMERCIO, INDUSTRIA,SERVIÇOS,IMPORTAÇÃO E

EXPORTAÇÁO EIRELI consta assinado digitalmente por:

NomeCPF

IANN I\,4ACHADO DE OLIVEIRA02229723510

íriJ UCESE

CBRTIFICo O iEGISTRO slí 01109/202A 11:18 SOB N' 20200477676'
IROTOCOLo, 200477616 Dz 01/09/2020 1LtL3.
cóDrco DE vERrrrcÀÇÁo: 1200404694a. xrRE, 246000046a1.
ÀRI SUPRI COi'IERCIO, INDUSTRIÀ, SERVIçOS r IT'ÍPOR'ÀÇÃO E EXPORTÀçÃO

ÀI,IITE üENEZEg DE SOI,LÀ
§EctEtínrÀ - êBRÀL

ÀnÀcÀitg, o!/0rl2020
t w. Estlizâ.3e.gov.br

À vllldaate deBt. docurento, §e lmplesêo. ficã sulelto à cotçrowáção de 6u. àut.nticrdàde oo. !êê9êctlvo6 Fltaiá,
infomaodo Eeus têBpêctivc6 .ódlgos dê vêrtlicação

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)


